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Decreto nº 5469, Lidianópolis, 21 de maio de 2026. 

 

 

NOMEAM OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ E REVOGA O DECRETO Nº 5219 

DE 04 DE JULHO DE 2025. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDA ATRAVÉS DA LEI MUNICIPAL Nº 1.211/2022. 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Ficam nomeados e reconduzidos os membros do CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, de acordo com a Lei Municipal de Assistência Social nº 1.211/2022, 

conforme abaixo se descreve: 

 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Titular: Natali Frazão Pereira Proença  

Suplente: Marina Sacco Kuroki 

 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Titular: Andreia Terezinha dos Santos Pires 

 Suplente: Tania Cristina Paulino  

 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

Titular: Edilaine Gracieli oliveira Mahinc 

Suplente: Vera Lucia Lopes Santos 

 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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Titular: Luzia Iraceli Graneiro Campos  

 Suplente: Matheus Henrique Kozluk dos Santos 

 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

 

Titular: Fernanda Lea Trovani Gonçalves 

Suplente: Lucas Schainhuk 

  

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE: 

 

Titular: Jorge Wilson do Amaral 

Suplente:   Karoliny Alves Braghetto 

 

REPRESENTANTE DE ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

 
Titular: Mirian Silva Santana Lopes  

Suplente: Beatriz Aparecida de Oliveira Brentan  

 

REPRESENTANTES DE TRABALHADORES DA ÁREA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

 

Titular: Ludimila Aparecida Martins Bueno   

Suplente: Erica Patricia Lança Izzo Teodoro 

 

REPRESENTANTES DE USUÁRIOS E DE ORGANIZAÇÃO DE USUÁRIOS: 

 

Titular: Tereza Moraes Domiciano 

Suplente: Creuza Gomes da Silva Andrade   

 

REPRESENTANTES DE USUÁRIOS E DE ORGANIZAÇÃO DE USUÁRIOS: 

 

Titular: Luiza Lourenço Guimarães   

Suplente: Maria Cleuza de Oliveira Perazza  

  

REPRESENTANTES DE USUÁRIOS E DE ORGANIZAÇÃO DE USUÁRIOS: 

 

Titular: Sirley Vieira da Silva 
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Suplente: Francelisa Souza  

 

REPRESENTANTES DE USUÁRIOS E DE ORGANIZAÇÃO DE USUÁRIOS: 

 

Titular: Magda Malaquias   

Suplente:  Maria de Lourdes Meneguel 

 

Art. 2º - Os membros acima irão compor o CMAS, órgão superior de deliberação colegiada, 

de caráter permanente e composição paritária entre governo e sociedade civil, vinculado à 

Secretaria Municipal de Assistência Social cujos membros reconduzidos e nomeados pelo 

Prefeito, não serão remunerados para o desempenho de suas atribuições enquanto 

conselheiros e terão mandato até 26 de junho de 2027 podendo ser reconduzidos para mais 2 

anos. 

 

Art. 3º - O Presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua públicação no Diario 

Oficial do Município. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, aos 21 de maio 

de 2026. 

 

  

 

 

 

  APARECIDO BUZATO 
PREFEITO MUNICIPAL 


